
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 052-2022 PROCESSO 645/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO
CNP J: 13.655.436/0001 -60

DO OBJETO

O presente instrumento se refere à Contratação de empresa especializada e 
credenciada junto ao INMETRO para ensaio em aparelhos tacógrafos, nos veículos 
de transporte Escolar, pertencentes a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de São Desidério-BA.

DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se a necessidade desta contratação, visto que o município adquiriu Veículos 

Escolares novos, dado ao fato do tacógrafo ser um equipamento obrigatório, cuja exigência e 

fiscalização são disciplinadas pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB), se torna indispensável, no 

qual estabelecem a sua obrigatoriedade no artigo 105, II do CTB e também através das Resoluções 

n° 14/1998, 87/1999 e 92/1999.
Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem estabelecidos 

pelo CONTRA N: II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 

quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;
Art. I a. Para circular em vias públicas, os veículos deverão estar dotados dos 

equipamentos obrigatórios relacionados abaixo, a serem constados pela fiscalização e em 

condições de funcionamento: 21) registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo 

nos veículos de transporte e condução de escolares, nos de transporte de passageiros com 

mais de dez lugares e nos de carga com capacidade máxima de tração superiora 19t.

Ademais para estar em conformidade com a Instrução de Serviço do Inmetro. O 

Cronotacógrafo ou somente Tacógrafo é o instrumento ou conjunto de instrumentos destinado a 

indicar e registrar, de forma simultânea, inalterável e instantânea, a velocidade e a distância 

percorrida pelo veículo, em função do tempo decorrido, assim como os parâmetros relacionados 

com o condutor do veículo, tais como: o tempo de trabalho e os tempos de parada e de direção.

A finalidade deste objeto visa facilitar o controle, fiscalização, acompanhamento e 

monitoramento das distâncias percorridas, bem como da velocidade desenvolvida pelos condutores 

da frota de veículos municipal, visando diminuir riscos, apurar responsabilidades em casos de 

acidentes e reduzir despesas.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO
CNPJ: 13.655.436/0001-60

DO CONTRATADO

CONTRATADO: O este Tacógra fos LTD A ME 

O V alor T o ta l é  d e  RS 2.760,OO (dois mil setecentos e sessenta reais)

DA BASE LEGAL

Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93.

DA AUTORIZAÇÃO

Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

São Desiderio, 01 de julho de 2022.

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO -PREFEITO MUNICIPAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60

EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 052-2022PROCESSO
645/2022CONTRATO 184/2022

DO OBJETO

O presente instrumento se refere à Contratação de empresa especializada e 

credenciada junto ao INMETRO para ensaio em aparelhos tacógrafos, nos veículos 

de transporte Escolar, pertencentes a Secretaria Municipal de Educação do 

Município de São Desidério-BA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA 

DA CONTRATADA: Oeste Tacógrafos LTDA ME

DO VALOR: O valor Total é de R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais)

DA BASE LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93.

VIGÊNCIA: até dia 31 de dezembro de 2022

São Desiderio, 01 de julho de 2022.


